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:Exmo. Senhor Presidente da Camara Municipal de Pompéia

r

JUN

indico ao Senhor Prefeito ﬁunicipal instituir uma CG%iSSEQ
ﬂERﬂA%ENTEmﬁuﬁltlﬁéL sara o legantamen%o e guarda dé'ééééuo
histdrico de nesso Munic{pios Toda cemunidade que se preza
dave preservar.cs décumentus; fétagrafias, livros, ravistas,
ob jetos, anfim, tudo aguilc que se ralacionz com 2 sua histéria,.
8esde os seus primordics, para ser mostrado as geracoes
vindouras, aos noves hzbitantes & aos visiténtaé.

Pompeia, num futurp muito préximo, devera ter o ssu Mussu

e o sou acerve dave ser coligide junto as familias, 6rg§gs,
e@scolas, empresas, propriadades rurais,‘jarnais, igrejas stc.,
impedindo essim gue desaparegam com o passar dos dias,

deteriorando-sae devido a falta de cuidado e interassa de

preservagas por parte do Poder Féblico Municipal,

Sala das éassags,
Em 24 de esbril de 1989
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